
QUARTO TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º
18/2021 CELEBRADO PELA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATOZINHOS E PELA EMPRESA AZIS
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, QUE TEM POR
OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA PARA
CIRCUITO INTERNO DE VIGILÂNCIA.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MATOZINHOS, inscrita no CNPJ n.º
20.229.423/0001-95, com sede na Rua Oito de Dezembro, nº 400, Bairro Centro, em
Matozinhos/MG, CEP: 35.720-000, representada neste ato pelo Presidente, Senhor
CÉSAR ANTÔNIO PEREIRA, portador do CPF n° 884.918.206-63, conforme Termo de
Posse datado de 1° de janeiro de 2023.

CONTRATADA: AZIZ SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.301.055.0001-80, com sede na Rua Francisco
Alves de Oliveira, 69, Bairro Centro, no Município de São Roque de Minas – Minas
Gerais, CEP: 37.928-000, ora representada pela procuradora JUCÉLIA FERREIRA
SANTOS, brasileira, solteira, portadora do CPF A9 110.080.116-22 e RG MG
15.104.093 SSP/MG, residente e domiciliada em Belo Horizonte/MS. Estado de Minas
Gerais.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o segundo
termo aditivo ao contrato n.º18/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do
Contrato firmado entre as partes em 03 de maio de 2021, com terceiro aditivo
realizado em 27 de abril de 2023, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta, e a
correção monetária do valor mensal pago, nos termos do item 13.5 do edital de
pregão presencial nº04/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
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Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato n.18/2021, a partir
de 29 de dezembro de 2023 até 27 de agosto de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO COM ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA
3.1 O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do
contrato, pelo período de 08 meses é de R$3.899,00 (três mil, oitocentos e noventa e
nove reais).
3.2 O valor global do contrato será pago em 08 parcelas mensais de R$487,37
(quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e sete centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA
4.1 A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à conta da
seguinte dotação a 3.3.90.39.60 – Ficha 17 - Vigilância Ostensiva - Fonte
1.500.000.000.
4.2 A despesa para o exercício subsequente será alocada na dotação orçamentária
correspondente - prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à
CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo aditivo decorre de autorização do Senhor Presidente, exarada nos
autos do Processo de Compras 24/2021, modalidade pregão presencial nº04/2021, nas
previsões constantes nos itens 13.3 e 13.5 do edital de licitação, na cláusula Quinta do
Contrato administrativo nº 18/2021 e encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da
Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial,
firmado entre as partes. E para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o
presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só
efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Matozinhos, 26 de dezembro de 2023.

_______________________________
CÉSAR ANTÔNIO PEREIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE MATOZINHOS
CONTRATANTE

______________________________
JUCÉLIA FERREIRA SANTOS

- AZIZ SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_________________________________

NOME:
CPF:
RG n.º:

________________________________
NOME:
CPF:
RG n.º:
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